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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL

GABINETE DO PREFEITO
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PROJETO DE LEI Nº 05, DE 13 DE JUNHO DE 2011
 

Autoriza abertura de crédito adicional Suplementar ao orçamento do exercício de 2011, no valor de R$ 398.000,00
O Prefeito Municipal de Tijucas do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e devidamente autorizado pela Lei Federal 4320/64.

Art. 1º - Autoriza abertura de crédito adicional suplementar ao Orçamento do exercício financeiro de 2011, no valor de R$ 398.000,00 (trezentos e noventa e oito mil reais), para utilização de recursos, conforme discriminado abaixo:
06- SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

001 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.601.00011.2011 – Manutençao do Departamento de Agricultura

	59
	44.90.52- 31742
	Equipamentos e Material Permanente
	224.000,00

	59
	44.90.52- 01000
	Equipamentos e Material Permanente
	174.000,00

	
	
	TOTAL GERAL
	398.000,00


Art. 2º - Para cobertura de crédito de que trata o artigo anterior serão utilizados recursos oriundos do Excesso de Arrecadação das Fontes Específicas, como segue:
Contas de Receita:

1721.01.02.00  - 000 – Fundo de Participação dos Municípios .......      R$ 174.000,00

1761.99.07.00  - 742 – Convênio Mapa 6768/2010 .............................  R$ 224.000,00
Total ....................................................................................................... R$ 398.000,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito do Município de Tijucas do Sul, de 13 de Junho de 2011.0
José Altair Moreira

Prefeito
MENSAGEM 07/2011
Por intermédio do presente, dirigimo-nos aos nobres edis no intuito de enviar o anexo Projeto de Lei o qual autoriza a contratação de crédito no valor de R$ 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil reais), para aquisição de equipamentos para obras rodoviários e obras de pavimentação.
Sem mais para o momento, e na expectativa de aprovação do presente projeto, aproveitamos o ensejo para destinar nossas cordiais saudações.

José Altair Moreira

Prefeito
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